
ATO Nº 171/2020

DE 03 DE MAIO DE 2020
 

 

 

Convoca Promotor de Justiça para exercer as atribuições do cargo de Procurador
de Justiça.

 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
notadamente as previstas no art. 35, I, alínea “f”, c/c o art. 37, inciso VI, da Lei
Complementar nº 02/90, atendendo a solicitação da Excelentíssima Senhora
Procuradora de Justiça e Corregedora-Geral do Ministério Público Doutora Maria
Conceição de Figueiredo Rolemberg,

 

 

C O N S I D E R A N D O  o  e x p e d i e n t e  e n c a m i n h a d o  v i a  G E D  n º
20.27.0060.0000007/2020-22, da lavra da Excelentíssima Senhora Procuradora
de Justiça e Corregedor-Geral do Ministério Público de Sergipe, Doutor Maria
Conceição de Figueiredo Rolemberg, informando que em razão do afastamento
das suas atribuições na 9ª Procuradoria de Justiça, por está exercendo as
funções de Corregedora-Geral do Ministério Público de Sergipe, e conforme
preconiza a Resolução nº 02/2017, do Colégio de Procuradores de Justiça, indica
o Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça Doutor Luís Cláudio Almeida
Santos, para responder pelo Gabinete da 9ª Procurador de Justiça, a partir de 01
de junho de 2020;
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RESOLVE:
 

 

Convocar o Promotor  de Just iça Doutor LUÍS CLÁUDIO ALMEIDA
SANTOS, para, cumulando com as suas atribuições originárias, exercer as
funções do cargo de Procurador de Justiça, nível MP-3, da Carreira do Ministério
Público de Sergipe, a partir de 01 de junho de 2020, em razão da Excelentíssima
Senhora Procuradora de Justiça, Doutora Maria Conceição de Figueiredo
Rolemberg, está exercendo as funções de Corregedora-Geral do Ministério
Público de Sergipe, conforme preconiza a Resolução nº 02/2017.

 

 

Aracaju/SE, 03 de maio de 2020, 199º da Independência e 132º da República.

 

 

 

Eduardo Barreto d'Ávila Fontes

Procurador-Geral de Justiça
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